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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 009/2026  

 

1.1 OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH destinado ao transporte 

para a unidade básica de saúde – UBS, todo novo e 0 (zero) km, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção 

pregão eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, Estado 

de São Paulo, localizada na Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 

– Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001, desde a data 

da publicação, nos seguintes horários: das 08h às 11:30h - 

13h às 16h (Horário Local). 

Os esclarecimentos e impugnações a respeito das 

condições do edital e de outros assuntos relacionados à 

presente licitação estarão disponíveis na aba das 

informações do processo, dentro do edital na plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.,ficando as 

empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a 

obtenção das informações prestadas pela Pregoeiro. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

  

MENOR PREÇO ITEM 

 

 

MODO DE DISPUTA:  

 

ABERTO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

NÃO 

RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 

 

Data:15/06/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília). 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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RECEBIMENTO DE 

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Data:15/06/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília). 

 

ENCERRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

 

 

Data:18/06/2026, Horário: 08h59min (Horário de Brasília). 

 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 

 

 

Data:18/06/2026, Horário: 09h00min (Horário de Brasília). 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

 

 

Orçamento sigiloso, conforme justificativa anexada ao 

processo, e será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do setor de 

licitações e contratos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 artigos 6º, XLI e 28, I; da Lei Complementar 123/2006, do 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, além 

das demais disposições legais aplicáveis e preceitos de Direito Público, e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

O município de Emilianópolis/SP, como um dos entes da Federação, com autonomia 

municipal  que lhe é conferida pela Constituição Federal,  no qual tem sua fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto a legalidade do uso dos recursos 

públicos, jurisdicionada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem informar, que 

conforme Comunicado GP nº 3/2024 do TCESP1, o Decreto Municipal que regulamentou os 

procedimentos administrativos para adoção dos modos de disputa, está sob nº  814/2024, 

encontra-se disponível no link: https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-

oficial/download/364 , para consulta. 

 

Os assuntos relacionados à presente licitação estarão disponíveis na aba das 

informações do processo, dentro da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações 

prestadas pela Pregoeiro. 

 

 
1 Comunicado GP nº 3/2024 do TCESP, de 22/02/2024, quando editados regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e 

Contratos – Lei n.º 14.133/2021, tal informação deverá obrigatoriamente constar dos editais publicados, juntamente com a indicação 

do sítio eletrônico para a consulta.  

https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/364
https://diariooficialprefeitura.com/emilianopolis/diario-oficial/download/364
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH destinado ao transporte para 

a unidade básica de saúde – UBS, todo novo e 0 (zero) km, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada menor preço por item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que 

atendam a todas exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível 

ao objeto licitado. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ). O credenciamento dar-se-á 

pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização.  

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Pregão, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Licitantes cujo ramo de atividade seja incompatível com o objeto licitado.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
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financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. Será admitida a participação de consórcios, devendo-se observar o seguinte: 

2.13.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, 

que será responsável principal, perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, 

sem prejuízo da responsabilidade solidáriados integrantes. Por meio do referido instrumento, a 

empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

2.13.2. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 

de cada consorciado. 

2.13.3. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, 

nem por intermédio de mais de um consórcio. 

2.13.4. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato.  

2.13.5. O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua 

constituição e registro antes da celebração do Contrato.  

2.13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

contratante e será condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

a) Valor unitário e total do item;  

b) Marca/Modelo;  

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo todas as informações necessárias; 

5.2. Em caso de dúvida na análise e nas especificações e/ou qualidade do produto, 

poderá ser exigido catálogo técnico, ficha técnica ou prospecto do fabricante, no prazo de 05 

(cinco) dias para análise do setor técnico do município. 

5.3. valores unitários dos itens que compõem a Planilha do Termo de Referência. 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem) reais2. 

 

A definição do intervalo mínimo entre lances no valor de R$ 100,00 (cem reais), neste 

pregão eletrônico, mostra-se adequada, proporcional e compatível com o objeto 

licitado, o valor de R$ 100,00 representa aproximadamente 0,0967% do valor 

estimado da contratação, percentual considerado tecnicamente adequado e 

amplamente competitivo. 

Importante destacar que intervalos excessivamente baixos (ex: R$ 1,00 ou R$ 10,00) 

podem prejudicar a eficiência do certame, tornando a disputa morosa e pouco 

efetiva. 

Assim, o intervalo de R$ 100,00 é proporcional ao valor global da contratação; está 

alinhado às práticas de mercado e à realidade do objeto; preserva a competitividade 

e eficiência do certame e atende aos princípios da economicidade e vantajosidade.  

 

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pelo Pregoeiro no sistema. 

6.10. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.10.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.10.1. o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

subsequentes com valores até 5% àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.3. Na hipótese do subitem 6.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, sendo que os lances iguais serão classificados 

conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

 
2 A fixação de valor mínimo de redução entre lances é admissível, desde que não comprometa a competitividade do certame e 

seja compatível com o valor estimado da contratação.” (ACÓRDÃO Nº 1830/2025 - TCU – Plenário). 
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de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3. 

6.11. Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.10.2.  e 6.10.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.20 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

a) Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

c) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

d) A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

e) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

f) Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
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g) Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

h) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

f) Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município. 

 

8.1.1. Justificativa exigência de Alvará de Funcionamento 

a) A exigência de apresentação de Alvará de Funcionamento pelas licitantes, 

encontra respaldo nos princípios e dispositivos da Lei nº 14.133/2021, sendo medida necessária 

para assegurar a regularidade jurídica e a capacidade operacional da empresa contratada. 

b) Nos termos do art. 62 e art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode exigir 

documentação relativa à habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como requisitos mínimos 

de Funcionamento constitui documento que comprova que a empresa: 

- Está regularmente constituída e autorizada a exercer suas atividades;  

- Atua em conformidade com as normas municipais (uso do solo, vigilância, 

segurança, etc.);  

- Possui estabelecimento compatível com o objeto licitado (comércio de veículos, 

concessionária, revenda autorizada, etc.).  

c) Assim, sua exigência se enquadra como requisito de habilitação jurídica e 

regularidade do exercício da atividade econômica. 

d) No caso deste certame, a exigência garante que a empresa é revendedora 

autorizada, concessionária ou comerciante regular de veículos; assegura que o fornecedor possui 

estrutura mínima para entrega, garantia e assistência e reduz riscos de contratação com 

empresas irregulares ou sem capacidade operacional, o que protege a administração contra 

fraudes ou fornecimentos inadequados. 

e) Não exigimos localização específica (evitando restrição geográfica indevida), e o 

envio do documento é na fase de habilitação, logo, a exigência de Alvará de Funcionamento, 

como documento de habilitação jurídica, justifica-se pelos seguintes fundamentos: 
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- Comprovação da regularidade da atividade empresarial junto ao ente municipal 

competente;  

- Garantia de que a empresa exerce atividade compatível com o objeto licitado, 

qual seja, comercialização de veículos automotores;  

- Mitigação de riscos contratuais, evitando contratação com empresas irregulares 

ou em funcionamento clandestino;  

- Proteção do interesse público, assegurando que o contratado possua autorização 

legal para operar no mercado.  

 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade Estadual dos Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado 

em que a licitante tiver sua sede; caso a empresa for sediada no Estado de São Paulo, deverão 

apresentar 02 (duas) certidões, conforme segue abaixo: 

d 1) para as empresas sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito para 

com a Fazenda Estadual será atestada pelas seguintes certidões (deverá apresentar as 

duas certidões elencadas nos itens: 1 e 2 abaixo) 

1. Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de 

São Paulo, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, obtido no endereço 

eletrônico: 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativ

a.aspx; 

2. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado; obtido no endereço eletrônico: 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf; 

. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho - 

CNDT– Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf
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8.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 

da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(art. 69, II, Lei 14.133/21). 

8.3.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data fixada 

para a sessão de abertura da licitação. 

8.3.3. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de 

habilitação constantes neste Edital. 

8.3.4. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com 

vista a assegurar a execução do contrato.  

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, 

satisfatoriamente, objeto de natureza similares e/ou compatíveis ao desta licitação.  

8.4.2. Catálogo técnico do veículo ofertado, contendo todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

8.4.3. Comprovar a existência de assistência técnica autorizada, numa distância 

rodoviária de 150 km, própria ou terceirizada com capacidade para atendimento durante o período 

de garantia do equipamento, mediante apresentação de declaração formal da própria licitante, 

com endereço e estrutura disponível; ou contrato, termo de parceria, ou declaração de empresa 

autorizada com estrutura de atendimento. 

 

8.5. DA GARATIA DO PRODUTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.5.1. A garantia do veículo será de 12 meses, com assistência técnica. A empresa 

vencedora da licitação deverá disponibilizar assistência técnica através de concessionária 

autorizada durante o período de vigência da garantia do caminhão, com atendimento em uma 
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distância rodoviária do município de Emilianópolis/SP de no máximo de 150 km, conforme 

art. 47, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.2. Justificamos a citada quilometragem, diante dos prejuízos financeiros e 

operacionais que seriam ocasionados pela não existência desta limitação, o que certamente 

confrontaria com o interesse público, estando clara a razoabilidade e a proporcionalidade da 

condição imposta pela Administração. 

 

9. DA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (PROPOSTA AJUSTADA) A EMPRESA 

DEVERÁ APRESENTAR: 

9.1. O licitante declarado vencedor deverá apresentar a proposta final ajustada, no 

mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, no 

sistema, para envio das propostas e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

à proposta adequada. 

9.2. Dados do responsável e e-mail para onde deverá ser enviada a Nota de 

Empenho. Caso haja alteração (de e-mail ou responsável), a empresa deve informar 

imediatamente, uma vez que o envio será feito para o que for informado e o prazo de entrega 

será contado a partir de então. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Cabe recurso em face de:  

10.1.1. Julgamento das propostas;  

10.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

10.1.3. Anulação ou revogação da licitação 

10.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação 

de licitante serão observadas as seguintes disposições:  

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de 

julgamento;  

10.2.2. A apreciação se dará em fase única.  

10.2.3. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 

pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 

recurso.  

10.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar 

o objeto ao licitante vencedor.  

10.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 

mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

10.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 

que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.  

10.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances.  

10.2.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 

suscetíveis de aproveitamento 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

rh@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-1165. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 - A ata de registro de preços poderá encaminhada via e-mail e poderá ser 

assinada por meio de assinatura digital.  

11.4 - Será formalizada uma Ata de Registro de Preços individualizadas por licitante 

vencedor, constando todos os itens ganhos, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, marca(s) cotada(s), preços registrados e demais condições. 

11.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar o próximo colocado, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

11.8 - As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:rh@emilianopolis.sp.gov.br
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12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

12.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

12.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções:  

V. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

VI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei)  

VIII. Multa:  
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(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)  

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

14. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

14.1. Orçamento estipulado para esta licitação, encontra-se sob sigilo, pois busca-se 

a apresentação das propostas dos licitantes em consonância com o preço praticado no mercado. 

Um possível orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, 

prejudicando a apresentação da melhor proposta à Administração Pública, 

14.2.A Administração Municipal, ao elaborar o edital, optou pelo orçamento sigiloso, 

considerando o interesse público e os objetivos de eficiência, nos termos do artigo 24, da lei 

14.133/2021, conforme justificativa anexada ao processo. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1.  O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme lei 14.133/2021. 

 

16. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO. 

16.1. A entrega deverá ser realizada em até 90 (noventa) dias corridos, a partir da 

ordem de fornecimento. 

16.2. A entrega ocorrerá totalmente por conta da CONTRATADA e deverá ser 

realizada no endereço informado na ordem de fornecimento, no município de 

Emilianópolis/SP, entre 08h00 e 16h00 horas. 

16.3. O prazo de entrega do bem começará a fluir a partir do recebimento pela 

Contratada da Autorização de Fornecimento. 

16.4. O envio da Autorização de Fornecimento se dará de forma eletrônica, com prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas para confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido 

prazo, iniciará automaticamente a contagem do prazo estabelecido para a entrega. 

16.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações e níveis de garantia exigidos, ou observado qualquer alteração, devendo ser 

substituído imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do 

fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.7. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e condições 

mínimas exigidas, determinando sua regularização; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

18.  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

18.1.  As despesas onerarão a seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora 02.08.00  

Funcional 103010031 Saúde 

Projeto/Atividade 1003000 Aquisição de Veículos 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos 5 Transferências e Convênios Federais - Vinc 

Código de Aplicação 800.0000 Transferências da União Decorrentes de E 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

indicado pelo MUNICÍPIO. 

19.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2026  

 

20. DOS PAGAMENTOS  

  20.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 

fiscal/fatura, na Tesouraria da Prefeitura ou creditado em conta corrente da licitante vencedora. 

  20.2 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá da sua apresentação. 

20.3. Se o vencimento do prazo para pagamento da fatura ocorrer em feriado, final 

de semana ou em dia sem expediente na Prefeitura Municipal, este se dará no primeiro dia útil 

subsequente ao vencido. 

20.4. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura, com a descrição detalhada dos bens fornecidos, e devidamente atestados pela 

fiscalização do órgão. 

20.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 

o disposto do item acima, deverá ser retificada/substituída/complementada, sendo que o prazo 

de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

20.6. O CONTRATANTE procederá às retenções devidas de acordo com a legislação 

pertinente. 
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            21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

21.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

 22.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

 a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação 

de ambos os estabelecimentos. sistema eletrônico. 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato; 

22.11.3. ANEXO III– Termo de Ciência e Notificação. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis – SP, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

________________________ 

Elton Munhoz de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH destinado ao transporte para a unidade 

básica de saúde – UBS, todo novo e 0 (zero) km, conforme especificações contidas neste Termo 

de Referência, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Veículo de acordo com as normas de trânsito Brasileiras, PROCONVE, INMETRO, 

CONTRAN e demais Leis vigentes. 

1.3. Apresentar catálogo do fabricante e jogo completo de manuais (português). 

 

1.4. Das especificações do objeto. 

 

Item Descrição Unidade Quant 

1 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH  

COR: BRANCA, NOVO, ZERO KM, ano de fabricação mínimo 2025, motor no mínimo 1.0, 

flex, potência mínima (CV) 80, direção hidráulica ou elétrica, airbags frontais, alarme, 

freios ABS,  câmbio manual no mínimo de 5 marchas, tanque (l) no mínimo de 44 L, porta-

malas mínimo (l) 270, para 5 ocupantes, travamento central das portas, garantia mínima 

de 3 anos, com 4 portas, chave reserva, acessórios obrigatórios: cinto de segurança três 

pontas, chave de roda, macaco e triângulo e manual de proprietário impresso ou digital 

em português. O veículo deverá possuir sistema de som integrado, com recepção de rádio 

AM/FM ou tecnologia equivalente, admitindo-se soluções mais modernas, como 

sistemas multimídia com conectividade (Bluetooth, USB ou similar), desde que 

compatíveis com o uso pretendido.  

 

OBS: O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar 

prospecto técnico, no prazo a ser fixado pela Administração, ou quando solicitado em 

sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação caso não comprove o atendimento às especificações do edital. 

UND 1 

 

 

2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O fornecimento será de forma TOTAL E IMEDIATA conforme AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

da Secretaria Requisitante;  

2.2. O prazo de entrega dos veículos é de 90 (noventa) dias corridos, contados do (a) emissão 

da Ordem de Compras;  

2.3. Os veículos deverão ser entregues no endereço citado na ordem de fornecimento nos 

seguintes horários e/ou outros que possam surgir:  

2.4. Horário de entrega dos itens: das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h.  

2.5. Os custos de transportes são de responsabilidade do fornecedor ganhador da licitação.  

2.6. Os veículos terão que atender aos padrões de fabricação e comercialização, respeitando as 

normas vigentes.  

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
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3.1. Nosso município enfrenta um sério desafio em sua capacidade operacional, especialmente 

na execução de serviços essenciais para a população. A falta de veículos adequados compromete 

o transporte de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS). Essa situação resulta em uma 

fragilidade no atendimento à saúde pública, impactando diretamente a qualidade dos serviços 

prestados e o bem-estar da comunidade. 

 

3.2. Atualmente, a ausência de veículos apropriados gera atrasos e interrupções no transporte de 

indivíduos que necessitam de cuidados médicos, comprometendo o acesso a consultas, 

tratamentos e procedimentos essenciais. A UBS, que desempenha um papel crucial na promoção 

de saúde preventiva e acompanhamento das famílias, enfrenta dificuldades em realizar suas 

visitas domiciliares e outras atividades programadas, afetando a efetividade das ações de saúde. 

 

3.3. A demanda por transporte adequado é premente e justificada pela necessidade de garantir 

que a população tenha acesso contínuo e eficiente aos serviços de saúde. O não atendimento a 

essa necessidade pode resultar em sérias consequências, como agravamento do estado de 

saúde de pacientes e aumento da pressão sobre o sistema de saúde local. Portanto, o 

investimento em veículos é imperativo para assegurar a mobilidade e a eficiência das iniciativas 

de saúde pública, alinhando-se ao interesse público e cumprindo o dever essencial do poder 

público de promover a saúde e o bem-estar social. 

 

3.4. Assim, fica evidenciado que a carência de veículos não é apenas uma questão logística, mas 

uma questão de responsabilidade social que deve ser prontamente endereçada. Atender a essa 

necessidade não apenas melhora a capacidade operacional da prefeitura, mas também assegura 

o direito da população a serviços de saúde dignos e eficazes 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A escolha pela compra de veículos novos para a Prefeitura Municipal de Emilianópolis atende 

a uma necessidade premente na execução de serviços essenciais, como o transporte do Sistema 

Único de Saúde (SUS). A opção por adquirir veículos novos é justificada tecnicamente pela sua 

superioridade em termos de desempenho, adequação às demandas específicas dos serviços 

públicos e compatibilidade com as exigências operacionais do município. Veículos novos 

oferecem maior eficiência em termos de consumo de combustível, menores emissões de 

poluentes e tecnologia mais avançada que possibilita melhor resposta a diferentes situações. 

Além disso, esses veículos são projetados para suportar um uso intenso, sendo mais versáteis 

nas diversas tarefas, desde o transporte de pacientes até o deslocamento de equipes de saúde. 

 

4.2. A implementação da solução proposta assegura benefícios operacionais significativos. 

Veículos novos demandam menos manutenção nos primeiros anos de operação, reduzindo 

custos com reparos e aumentando a disponibilidade para uso. Isso é fundamental em um cenário 

onde a urgência dos serviços de saúde pública não admite atrasos ou interrupções. Além disso, 

a garantia fornecida pelos fabricantes em veículos novos tranquiliza a administração pública 

quanto à qualidade do investimento realizado, pois cobre eventuais falhas e proporciona suporte 

técnico especializado. A escalabilidade também deve ser considerada: à medida que suas 
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operações crescem e se diversificam, a prefeitura poderá adaptar sua frota de forma gradual e 

planejada, conforme suas necessidades e orçamento. 

 

4.3. Economicamente, a compra de veículos novos se revela uma excelente alternativa a médio 

e longo prazo. Embora o investimento inicial seja considerado alto, os custos de manutenção 

mais baixos, juntamente com a economia no consumo de combustível e a redução de gastos com 

serviços de emergência para veículos em condição precária, proporcionam um retorno positivo 

sobre o investimento. Estima-se que a substituição de veículos antigos por novos pode resultar 

em uma diminuição significativa nas despesas operacionais anuais, permitindo que recursos 

financeiros possam ser realocados para outras áreas críticas da saúde pública. Além disso, a 

implantação de uma frota eficiente e moderna contribui indiretamente para a melhoria do 

atendimento à população, promovendo a satisfação do cidadão e a imagem positiva da gestão 

pública. 

 

4.4. A aquisição de veículos novos demonstra um compromisso assertivo da Prefeitura Municipal 

de Emilianópolis com a eficiência dos serviços prestados à população. A solução escolhida não 

apenas atende à demanda imediata, mas também se alinha aos objetivos de longo prazo de 

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos, garantindo acesso efetivo aos serviços de saúde. 

Investir em veículos adequados e confiáveis representa um esforço consciente para atender às 

necessidades coletivas, promovendo um sistema de saúde mais robusto, capacitado e 

responsável socialmente. A presença de uma frota bem equipada é crucial para o funcionamento 

eficiente das ações de saúde pública, refletindo diretamente na capacidade da prefeitura em 

cumprir seu papel constitucional de cuidar da saúde do povo. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A Prefeitura Municipal de Emilianópolis busca uma solução para as dificuldades operacionais 

na execução de serviços essenciais de transporte, especialmente aqueles relacionados ao 

Sistema Único de Saúde (SUS). A contratação de veículos adequados é essencial para atender 

às demandas da população. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada 

deverá atender, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. 

5.2. A contratada deverá fornecer garantia mínima e comprovar que dispõem de assistência 

técnica autorizada, nos termos do item 8.4. do edital. 

 

6. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

6.1. Por questões de logística e custos, solicitamos que o edital encontre a previsão de uma 

distância máxima entre a localização do órgão licitante e a da concessionária que prestará 

serviços de assistência técnica, tenha sede numa distância rodoviária de 150 km deste Município 

de Emilianópolis/SP. 

6.2. De início, cumpre esclarecer que a clausula não obsta a participação de interessados. Isso 

porque o limite de distância se refere aos serviços de assistência técnica a serem prestados pela 

empresa e apenas o período de garantia. 

 

6.3. Assim nada obsta que as empresas participem do certame, uma vez que somente quando 

do fornecimento do bem, caso consagre vencedora, deverá ela indicar assistência técnica dentro 
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dos limites definidos no edital, visando a um menor ônus a ser suportado pela Administração 

Municipal. 

 

6.4. A que se esclarecer, ainda que na área delimitada existe um número considerável de 

municípios de médio e grande porte, que certamente sediam muitas empresas aptas a serem 

autorizadas e indicadas pela licitante vencedora a prestarem assistência técnica, o que foi 

constatado ao consultar sites de possíveis interessadas nos objetos, conforme segue abaixo: 

 

MARCA: FIAT- concessionárias em Presidente Prudente, Paraguaçu Paulista, Ourinhos, 

Penápolis e Assis3. 

MARCA: CHEVROLET- concessionárias em Adamantina, Dracena, Presidente Prudente, 

Presidente Venceslau e Tupã4. 

MARCA: VOLKSWAGEN- concessionárias em Presidente Prudente, Presidente Venceslau, 

Araçatuba. Andradina, Ourinhos, Araçatuba e Dracena5. 

MARCA: RENAULT- concessionárias em Presidente Prudente e Araçatuba6. 

A previsão de que a assistência técnica fique dentro de um raio de 150 km, têm “caráter 

puramente econômico”; a título de exemplo, se todas as revisões forem feitas em agência 

localizada a um km maior, o menor preço vencedor da licitação pode ser onerado 

demasiadamente. 

 

6.5. Justifica-se a previsão do critério geográfico, afastada, portanto, qualquer irregularidade, uma 

vez que, por se tratar de aquisição de veículos novos, cuja recomendação do manual do 

proprietário é seguir o cronograma de revisões e manutenção em uma concessionária 

autorizada, caso o município adquirir os veículos e sair desse planejamento,  corre  o risco 

de perder a garantia oferecida pela fabricante, e sabemos que referidos automóveis estão 

sujeitos a constante manutenção em razão do uso, sendo assim, é razoável e proporcional que 

os serviços de assistência técnica mecânica sejam prestados por sociedade empresária 

localizada em uma distância rodoviária máxima de 150 KM do município de Emilianópolis/SP. 

 

6.6. Abaixo, citamos trechos do Acórdão nº 859053 da Segunda Câmara do TCEMG, que julgou 

improcedente denuncia aquele órgão sobre o assunto em analise: 

 

O desate da questão implica na exegese do inciso I do § 1º do art. 3º e do § 6º 

do art. 30 da Lei 8.666/93, ou seja, se mencionada exigência, relacionada à 

localização geográfica da prestação da assistência técnica não burla ao princípio 

da competitividade do certame. 

Com efeito, não foi limitada no edital a localização geográfica da sede da 

licitante, mas tão somente o local da prestação dos serviços da assistência 

técnica, visando a um menor ônus suportado pela Administração Municipal. 

(...) 

 
3 Disponível em<https://www.fiat.com.br/concessionarias.html > Acesso em 31/05/2026. 
4 Disponível em<https://www.chevrolet.com.br/localizar-concessionaria#!? > Acesso em 31/05/2026. 
5 Disponível em<https://www.vw.com.br/pt/busca-de-concessionarias.html?zoom-app=9&dealerId-app=V-00042>Acesso em 31/05/2026. 

6 Disponível em<https://www.renault.com.br/encontre-uma-concessionaria.html > Acesso em 31/05/2026. 

https://www.fiat.com.br/concessionarias.html
https://www.chevrolet.com.br/localizar-concessionaria
https://www.vw.com.br/pt/busca-de-concessionarias.html?zoom-app=9&dealerId-app=V-00042
https://www.renault.com.br/encontre-uma-concessionaria.html
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Nesse sentido, o julgamento ocorrido em 15/4/2013, por intermédio do acórdão 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul nos autos da 

Apelação Cível nº 70053983243, originária do Mandado de Segurança 

impetrado pela sociedade empresária “PG – Peças Gerais Comercial Ltda.” 

Contra o Município de Dois Irmãos/RS, tendo sido apontada restrição na cláusula 

que somente permite a participação de empresas estabelecidas em até 30 KM 

da sede do Município. Extrai-se da fundamentação da decisão monocrática 

proferida pelo Relator, Desembargador Carlos Eduardo Zietlow Duro, o seguinte: 

“A exigência é relevante para prestação do serviço a contento, tratando-se 

de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, isto sim, tem em 

vista melhor atender o interesse público. 

(...) 

Não há que se falar, portanto em benefício a determinados particulares, ausente 

direcionamento do certame, não dirigido a determinadas empresas conforme a 

localização, porquanto o raio de 30 KM não frustra o caráter competitivo, 

permitido a participação de várias empresas no certame. 

(...) 

Tais lições aplicam com perfeição ao caso concreto, apresentando a questão 

geográfica relevância sobre o conteúdo da prestação a ser executada, mecânica 

da localização geográfica ao primado da proporcionalidade. 

(...) 

Como se vê, a exigência da municipalidade, repito, mostra-se razoável, tendo por 

objeto a devida e rápida prestação do serviço, não se podendo impor aos 

Munícipes diante de avaria em maquinário do ente público, a necessidade de 

aguardar o deslocamento da prestadora, desde Porto Alegre, dependendo de 

trânsito que, na região, como é cediço, em regra não flui rapidamente. 

Cumpre preservar o melhor atendimento do contrato, com devida celeridade, não 

atendendo a impetrante às regras e parâmetros definidos pelo ente público 

contratante.” (conforme pesquisa realizada no endereço eletrônico JusBrasil 

Jurisprudência) (...) 

 

 

6.7. Analisando o texto normativo da Lei Federal 14.133/21, no que diz respeito para a exigência 

de assistência técnica autorizada, de até 150 km, da sede da Secretaria Municipal de 

Administração de Emilianópolis/SP, verificamos que a possibilidade de adoção de cláusula 

discriminatória consta, de forma implícita, no art. 9º, alínea “c”, sendo que sua aplicação ao caso 

concreto está condicionada à demonstração de pertinência e relevância para o interesse 

público: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

do domicílio dos licitantes; 
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c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

(Grifo nosso.) 

 

6.8. Nesse sentido é o escólio de Justen Filho7:  

 

Não há vedação à previsão de exigências rigorosas nem impossibilidade de 

exigências que possam ser cumpridas somente por determinadas pessoas. 

Esta interpretação tem respaldo no art. 37 XXI, da CF/1988, que determina que 

a Administração adotará (..) as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

(...) 

É impossível avaliar, de modo abstrato, e em condições hipotéticas a validade de 

qualquer clausula discriminatória adotada em uma licitação. 

É indispensável examinar o objeto da licitação e identificar as suas 

características. Em face de tais circunstâncias da vida real, tornar-se-á 

possível identificar se a discriminação é pertinente e relevante para 

selecionar a proposta mais vantajosa. 

 

6.9. Ou seja, a própria alínea “c”, inc. I, do art. 9º admite, de modo implícito, a adoção de qualquer 

cláusula discriminatória desde que tenha pertinência e relevância para a seleção da proposta 

mais vantajosa. A parte final do dispositivo examinado deve ser interpretada como consagrando 

o princípio da proporcionalidade, estando baseada em justificativa plausível e satisfatória. 

 

6.10. Diante do exposto, tal exigência não restringe deslealmente o processo, nem fere os 

princípios básicos da LEGALIDADE, da COMPETITIVIDADE e da SELEÇÃO da melhor 

proposta, pois, nada obsta nem impede que as empresas participem do certame, uma vez que 

somente quando do fornecimento do bem, caso for vencedora, que deverá a mesma indicar 

assistência técnica dentro dos limites definidos no edital. 

 

 

7. DA GARANTIA 

7.1. A contratada deverá fornecer garantia mínima de 03 (três) anos para o motor e câmbio, ou 

100.000 (cem) mil km. 

7.2. A contratada deverá comprovar que dispõem de assistência técnica autorizada, de até 150 

km, da sede da Secretaria Municipal de Saúde de Emilianópolis/SP, para manutenção da 

garantia de fábrica, para fins de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, 

ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção do item 

proposto;  

7.3. A garantia é válida para defeitos de fabricação e montagem ocorridos no uso normal do 

produto, exceto itens de desgaste e manutenção periódica. 

 
7 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1ª ed., 2021, 

p. 234/235. 
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7.4. A validade da garantia estará condicionada à realização dos serviços em uma 

Concessionária Autorizada, dentro dos limites de quilometragem ou de tempo previstos no livrete 

de Manutenção e Garantia.  

7.5. Justifica-se a garantia de 03 (três) anos, pelo padrão de mercado, sendo: 

• Mínimo usual: 3 anos  

• Faixa comum: 3 a 5 anos  

• Exceções: até 8–10 anos (casos específicos)  

7.6. A maioria das fabricantes oferece 3 anos de garantia, carros novos contam com garantia 

entre 2 e 5 anos, sendo o mais comum no Brasil: 3 a 5 anos de garantia de fábrica, exemplos- 

Volkswagen: 3 anos. Acessar site: https://www.vw.com.br/pt/servicos-e-acessorios/servicos-e-

produtos/manuais-e-garantia/garantia-de-3-anos.html?utm_source=chatgpt.com  

Honda: 3 anos. Acessar site: https://www.honda.com.br/pos-venda/automoveis/duvida-

detalhe/qual-e-o-periodo-de-duracao-da-garantia-honda-0?utm_source=chatgpt.com  

Hyundai / Toyota / Kia: até 5 anos. Acessar site: https://autopapo.com.br/noticia/carros-com-5-

anos-de-garantia/?utm_source=chatgpt.com . 

 

 

8. DA EXECUÇÃO 

8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, com competência para: 

a) Verificar conformidade dos medicamentos entregues 

b) Emitir atestados de recebimento 

c) Registrar ocorrências e aplicar penalidades, quando cabíveis 

d) Acompanhar a vigência e controle de saldo do contrato. 

 

9. DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, utilizando de técnicas e procedimentos técnicos para tal conforme 

conveniência. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Empresa, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 - São obrigações do Contratante: 

10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

https://www.vw.com.br/pt/servicos-e-acessorios/servicos-e-produtos/manuais-e-garantia/garantia-de-3-anos.html?utm_source=chatgpt.com
https://www.vw.com.br/pt/servicos-e-acessorios/servicos-e-produtos/manuais-e-garantia/garantia-de-3-anos.html?utm_source=chatgpt.com
https://www.honda.com.br/pos-venda/automoveis/duvida-detalhe/qual-e-o-periodo-de-duracao-da-garantia-honda-0?utm_source=chatgpt.com
https://www.honda.com.br/pos-venda/automoveis/duvida-detalhe/qual-e-o-periodo-de-duracao-da-garantia-honda-0?utm_source=chatgpt.com
https://autopapo.com.br/noticia/carros-com-5-anos-de-garantia/?utm_source=chatgpt.com
https://autopapo.com.br/noticia/carros-com-5-anos-de-garantia/?utm_source=chatgpt.com
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10.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

10.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

11.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.8 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

12.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

12.2. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos de forma imediata, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

12.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

12.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

12.7.1 a data da emissão;  

12.7.2 os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.7.3 o período respectivo de execução do contrato;  

12.7.4 o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12.7.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

12.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

12.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

12.10. Forma de pagamento  

12.10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

12.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

12.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

12.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

12.10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.11. As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao 

disposto no Decreto Municipal nº 3.046 de 31 de outubro de 2023.  

12.12. A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB 1234/2012, conforme Decreto 

Municipal 3.046/2023.  

12.13. Os produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retenção, 

devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena 

de retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal 3.046/2023. 

12.14. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será 

contado a partir da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou 

substituição do material. 

 

13. DA FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de 

menor preço por item, conforme os princípios da isonomia, seleção da proposta mais vantajosa 

e julgamento objetivo, nos termos do art. 33 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

14.1. A estimativa de preços teve como base: 

• Contratações Similares; 
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• Pesquisa em bases públicas (Comprasnet, Painel de Preços, BLL, Portal de Compras 

Públicas); 

• Pesquisa com fornecedores. 

 

15. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

15.1. Orçamento estipulado para esta licitação, encontra-se sob sigilo, pois busca-se a 

apresentação das propostas dos Licitantes em consonância com o preço praticado no mercado. 

Um possível Orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, 

prejudicando a apresentação da melhor proposta à Administração Pública. 

15.2. Também entendem dessa forma os autores Zymler e Dios, que afirmam o seguinte: 

 

 “A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, 

pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o 

competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e 

dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada”. 

 

15.3. Mesmo que o presente processo seja realizado no sistema fechado/aberto de lances, o 

orçamento sigiloso se torna também mais eficaz, em especial, quando na participação de apenas 

um licitante e este não oferta nenhum lance, se baseando no preço referencial. 

15.4. O instituto do orçamento sigiloso tem, via de regra, a função de mitigar a assimetria de 

informações entre o mercado privado e a Administração Pública, sendo também uma forma de 

combater os carteis e os conluios entre as licitantes. 

15.5. Uma grande vantagem é que, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas 

licitantes deverão apresentar sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, 

deixando de usar a referência de preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que 

as licitantes tenham uma área profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de 

mercado da empresa para aquela realidade de contratação. 

15.6. Como já assentado pelo TCU (Acórdão 3011/2012 – Plenário), a adoção do orçamento 

sigiloso é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição 

implicará na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida 

a ser afastada quando não tiver o condão de atrair melhores propostas. 

15.7. Os licitantes devem ofertar preços que condizem com a realidade de mercado: “a 

responsabilidade da empresa contratante subsiste pelo simples fato de ter auferido valores a 

maior, mesmo que tenha havido falha por parte dos gestores públicos ao estimar os preços a 

serem praticados”. (Acórdão TCU 9.296/2017 - Primeira Câmara). “As empresas que oferecem 

propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, tirando proveito de orçamentos 

superestimados elaborados pelos órgãos públicos contratantes, contribuem para o 

superfaturamento (...), sujeitando-se à responsabilização solidárias pelo dano evidenciado”. 

(Acórdão TCU nº 1427/2021 – Plenário). 
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15.8. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação 

ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível 

do valor de referência da Administração.  

15.9. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse 

público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido 

sob sigilo até o fim da disputa.  

15.10. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidades dos produtos, 

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória. 

15.11. Nessa linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não constará do edital, mas 

está no processo do certame e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.  

15.12. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação 

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das 

propostas.  

15.13. Desta forma, o Município de Emilianópolis/SP justifica a necessidade do Orçamento 

Sigiloso nesta contratação, informa aos Licitantes que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE 

ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E 

IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS, tornando público 

apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo. 

 

16.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
Órgão 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora 02.08.00  

Funcional 103010031 Saúde 

Projeto/Atividade 1003000 Aquisição de Veículos 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos 5 Transferências e Convênios Federais - Vinc 

Código de Aplicação 800.0000 Transferências da União Decorrentes de E 

 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas nos art. 156 conforme as condutas 

descritas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. A penalidade de multa será aplicada ou à Detentora da Ata que der causa à inexecução 

parcial da(s) contratação(ões), nas seguintes proporções:  

a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias;  

b) moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 

(quarenta e cinco) dias;  
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c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, 

autorizando a Administração a promover a extinção do contrato/Ata por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133/2021.  

17.3. O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, no 

prazo marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida;  

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado ou à detentora da ata de registro, além da 

perda desse valor, a diferença cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

17.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

17.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

17.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DA COTA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006 

 

18.1. Em conformidade com o artigo 48, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, é previsto o 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nas 

contratações públicas, devendo realizar processo licitatório destinando exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

18.2. Contudo, após análise dos valores de referência de nossa pesquisa, constatou-se que os 

valores ultrapassam o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), logo, a decisão de não 

exclusividade baseia-se em uma análise detalhada do mercado, pois, o setor automotivo é 

caracterizado por uma alta concentração de grandes empresas, que detêm significativa 

participação no fornecimento de veículos, possuindo capacidade técnica e logística, com 

infraestrutura consolidada, capacidade de fabricação em larga escala e logística eficiente, fatores 

críticos para atender demandas de volume expressivo e prazos rigorosos, uma diversidade de 
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produtos, modelos e configurações, proporcionando melhores opções para atender às 

necessidades específicas do município. 

18.3. Enfatizamos, ainda, no quesito competitividade e vantagens econômicas. Garantir a 

ampla participação de grandes empresas, de diferentes tamanhos, pode resultar em benefícios 

econômicos e maior competitividade no processo licitatório, com preços mais competitivos, tende-

se a haver uma concorrência mais acirrada, o que pode levar à oferta de preços mais competitivos 

e condições comerciais mais vantajosas, lembrando que grandes empresas frequentemente 

estão na vanguarda das inovações tecnológicas e podem oferecer produtos de qualidade 

superior, alinhados às últimas tendências do mercado, o que implicaria na perda de benefícios 

relacionados à economia de escala, impactando diretamente no custo final da contratação. 

18.4. Dessa forma, a não aplicação da cota para ME/EPP está justificada na busca pela 

economicidade, um dos princípios basilares da Administração Pública, conforme previsto no 

artigo 70 da Constituição Federal. A adoção dessa medida visa garantir a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

 

18.5. Noutro passo, a adjudicação será por item e não por preço global, pois, não ocorre prejuízo 

para o conjunto, nem perda de economia de escala, tendo em vista que nosso objetivo é de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 

fornecimento da totalidade do objeto, poderão fazê-lo com relação a cada item. 

 

18.6. Neste contexto, considerando que o objeto não é divisível, os elementos técnicos e 

econômicos apresentados, bem como a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, optou-se pela não aplicação da cota de 25% prevista na LC nº 123/2006 para 

esta contratação específica. 

 

18.7. Ressaltando, que todas as demais prerrogativas das microempresas e empresas de 

pequeno porte estão preservadas no respectivo certame (49 LC 123/2006). 

 

18.8. E por fim, vale enfatizar, que a legislação brasileira, por meio da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, estabelece a obrigatoriedade de cota para ME e EPP em licitações 

públicas, mas não impõe a exclusividade total em todas as modalidades de compras. A decisão 

de não exclusividade respeita a legislação, ao mesmo tempo que atende aos interesses de 

eficiência administrativa e econômica. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A validade do contrato será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de sua assinatura, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

19.2. Nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

19.3. A Administração não se obriga a adquirir o quantitativo total estimado. 

19.4. A licitante vencedora deverá manter condições de habilitação e qualificação durante toda a 

vigência do contrato 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
19.5. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes. 

 

 

Emilianópolis -SP, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________ 

Rose Faria Martins 

Chefe da Unidade Básica Saude  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

 

O Município de Emilianópolis/SP, através do Prefeito Municipal, com sede na Rua Padre Cornélio Knubler, 

nº 255, na cidade de Emilianópolis, inscrito(a) no CNPJ sob o nº inscrito no CNPJ n.º 67.662.544/0001-90, 

neste ato representado pelo Sr. ELTON MUNHOZ DE SOUZA, RG:41514333, CPF:306.085.248-08, 

casado, residente e domiciliado na Rua Severo Pinto do Amaral, nº 350, CEP. 19350-000, Centro, 

Emilianópolis/SP adiante denominado CONTRATANTE e a empresa xxxxxx, com sede na xxxx, Bairro 

xxxxxxx, município de – CEP 000000, CNPJ: 00000000, representada pelo(a) xxxxxx, , residente e 

domiciliado(a) na cidade de xxx, portador do CPF. 000000 e RG. 000000, denominada CONTRATADA, 

têm justa a contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato. 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a) Este contrato é vinculado ao Edital nº. 000/2026 e seus anexos, e à proposta da (s) vencedora (s) 

deste certame, adotando-se o regime da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 

a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis após a assinatura. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH destinado ao transporte para a unidade básica de 

saúde – UBS, todo novo e 0 (zero) km, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o 

Processo Licitatório nº. 000/2026, PREGÃO ELETRÔNICO nº. 000/2026 e respectivas a proposta, termo 

de referência, normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele 

integrantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

2.1. Os valores unitários referentes a contratação serão os estipulados na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Nº ____/2026.  

2.2. O valor estimado do fornecimento, ora contratado é de R$ 0,00, fixo e irreajustável. A quantidade, 

preço unitário e outras informações constam na tabela abaixo. 

 

 ESPECIFICAÇÕES  

 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH. 

COR: BRANCA, NOVO, ZERO KM, ano de fabricação mínimo 2025, motor 

no mínimo 1.0, flex, potência mínima (CV) 80, direção hidráulica ou 

elétrica, airbags frontais, alarme, freios ABS,  câmbio manual no mínimo 

de 5 marchas, tanque (l) no mínimo de 44 L, porta-malas mínimo (l) 270, 

para 5 ocupantes, travamento central das portas, garantia mínima de 3 

anos, com 4 portas, chave reserva, acessórios obrigatórios: cinto de 

segurança três pontas, chave de roda, macaco e triângulo e manual de 

proprietário impresso ou digital em português. O veículo deverá possuir 

UND 1,00   
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sistema de som integrado, com recepção de rádio AM/FM ou tecnologia 

equivalente, admitindo-se soluções mais modernas, como sistemas 

multimídia com conectividade (Bluetooth, USB ou similar), desde que 

compatíveis com o uso pretendido.  

 

 

2.3. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  

5.1. A validade deste contrato é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

sua assinatura, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

5.2. Nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 
Órgão 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária 02.08 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Executora 02.08.00  

Funcional 103010031 Saúde 

Projeto/Atividade 1003000 Aquisição de Veículos 

Natureza da Despesa 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos 5 Transferências e Convênios Federais - Vinc 

Código de Aplicação 800.0000 Transferências da União Decorrentes de E 

 

 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

respectiva Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  

7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato  

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente;  

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

7.9. Cientificar o Setor Jurídico do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado.  

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações 

e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento 

de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como recibos, atestados, vistos, declarações e 

autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;  

7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência, edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 

estipulados.  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
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8.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE;  

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.8. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.16. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários para 

a perfeita entrega do objeto;  

8.17. Atender o prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência.  

8.18. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas nos art. 156 conforme as condutas descritas 

no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. A penalidade de multa será aplicada ou à Detentora da Ata que der causa à inexecução parcial da(s) 

contratação(ões), nas seguintes proporções:  
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a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 

cinco) dias;  

c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, a Detentora, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, autorizando a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. O adjudicatário que convocado, recusar-se injustificadamente em assinar o contrato no prazo 

marcado, incorrerá em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  

11.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado ou à detentora da ata de registro, além da perda 

desse valor, a diferença cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.  

12.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS  

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à 

rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo 

elencados:  

13.1.1 Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA;  

13.1.2 Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

13.1.3 Fiscalizar sua execução;  

13.1.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

13.1.5 Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 

contrato nas hipóteses de:  

13.1.5.1 Risco à prestação de serviços essenciais;  

13.1.5.2 Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA REPACTUAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 

remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES  

16.1. É vedado à CONTRATADA:  

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da  

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE  
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17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, sítio oficial da internet e Diário Oficial Eletrônico do Município, observados os prazos previstos no 

art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 

conta do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 

partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores.  

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 

os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 

regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Lei nº 8.078/1990 

e demais legislações aplicáveis ao caso.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. O Foro da Comarca de Presidente Bernardes, Estado de São Paulo é competente para dirimir 

questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas baixo.  

 

 

Emilianópolis/SP, __ de ____________ 2026. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
 

 

 

ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
 

 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS/SP. 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº:  

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH destinado ao transporte para a unidade básica 

de saúde – UBS, todo novo e 0 (zero) km, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/Email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

EMILIANÓPOLIS/SP: XX de xxxx de 2026.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 306.085.248-08 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: ELTON MUNHOZ DE SOUZA 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-001 

 

 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 306.085.248-08  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 306.085.248-08 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 306.085.248-08 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


